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BOLETIM GERAL

POLÍCIA AMIGA PROMOVE CIRCUITO CULTURAL DA PAZ EM SANTO AMARO

O projeto Polícia Amiga implementado nas comunidades da Região Metropolitana do Recife 
(RMR), pela Polícia Militar de Pernambuco, promove neste sábado (20) uma Cantata Natalina. O evento, 
denominado Circuito Cultural da Paz, será realizado no Largo do Salgado, Bairro de Santo Amaro, às 19 
horas, com a participação da Banda de Música da PMPE, conhecida por Capitão Zuzinha. 

O momento cultural, que está inserido na programação do projeto Polícia Amiga, será destinado 
ao público daquela comunidade e demais convidados. Estará prestigiando o evento o Comandante Geral da 
PMPE, Coronel José Lopes, e demais representantes das unidades da RMR. 

A Policia Amiga, foi implantada com o objetivo de cultivar a integração da Corporação com a 
sociedade pernambucana, confraternizando e interagindo mais ainda, a comunidade com a Polícia Militar. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 20 - (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Gildo                                                BPGd

Fone: 8869-7492

OFICIAL DE  DIA AO QCG  -  Ten PM Freitas                                                          DEIP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 21 - (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Roberto                                          DGO 

Fone: 9680-0960

OFICIAL DE  DIA AO QCG  -  Ten PM Rosália                                                         DAL

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 22 - (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Maranhão                                      6º BPM 

Fone: 8899-6848

OFICIAL DE  DIA AO QCG  -  Ten PM Rosa Maria                                                DAL

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
[

III – Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0.   ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 3563/08 - EMENTA:  Pedido de Rescisão conhecido por atender aos 
pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, provido. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C.  nº  0801056-0,  referente  ao  Pedido  de  Rescisão  proposto  pelo  Sr.  Josivan  Geraldo  da  Silva,  ao 
Acórdão TC nº 5685/06. Acordam à unanimidade os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, considerando as argumentações apresentadas no 
Parecer MPCO nº 588/2008; Considerando que a Portaria-FUNAPE nº 2166/05, publicada em 1º OUT 05 
e republicada em 19 AGO 06, fixou incorretamente os proventos do interessado, em conhecer do presente 
pedido de rescisão, por atender aos pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando  o  Acórdão  TC  nº  5685/06,  considerar  ilegal  a  Portaria-FUNAPE  nº  2166,  do  Diretor-
Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  – 
FUNAPE, que Transferiu, Ex-Officio, para a reserva remunerada o Sd PM Josivan Geraldo da Silva, Mat. 
921096-2, por não ter incluído na composição dos proventos a Gratificação de Motorista, a que o servidor 
faz jus. 
Determinar que o órgão de origem (FUNAPE) edite novo ato de transferência para a reserva remunerada 
no prazo de 30 dias a contar da presente decisão, sanando a irregularidade, sob pena de aplicação de multa, 
conforme o que preceitua a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado.

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 12 DEZ 2008.
Conselheira Teresa Duere- Presidente em exercício
Conselheiro Fernando Correia
Conselheiro Carlos Porto
Conselheiro Valdecir Pascoal
Conselheiro Romário Dias
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador Geral

(Transcrito do DOE nº 239, de 16 DEZ 2008)

2.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO DE 
PERNAMBUCO

2.1.0.   Extratos de Decisões Monocráticas

Nº 1003/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Ivan Correia da Silva, Mat. 13561-5, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias 
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  1898,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1° JUL 
2008. 

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1° JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.961,99, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM, em 1º JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço 
adquirida após a Emenda Constitucional nº 19/98-5% R$      81,75
TOTAL R$ 1.961,99
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 17 OUT 2008.
Conselheiro Romário Dias
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Nº 1005/2008
Reserva e Reforma
Interessado: José Alves Filho, Mat. 14473-8, Subtenente PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  n°  1571,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAI 
2008, republicada em 1° JUL 2008.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAI 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 2° Tenente PM, no valor de R$ 2.852,82, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 2° Tenente PM, em 31 MAI 08 R$ 2.377,35
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    356,60
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço 
(adquirida após a EC n° 19/98)-5% R$    118,87
TOTAL R$ 2.852,82

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 21 NOV 2008.
Conselheiro Carlos Porto
 

--oo(0)oo--

 
Nº 1006/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Arnaldo Rodrigues de Lima, Mat. 15552-7, Cabo PM. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere 
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  n°  1739,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do Estado de Pernambuco–FUNAPE,  publicada em 1° JUL 
2008.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1° JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM, em 1º JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 20 NOV 2008.
Conselheira Teresa Duere
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Nº 1011/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Aluizio Santos de Paula, Mat. 20213-4, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2074,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 24 NOV 2008.
Conselheiro Valdecir Pascoal.
 

--oo(0)oo--

Nº 1012/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Brivaldo Inocêncio Soares, Mat. 16639-1, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2157,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 19 NOV 2008.
Conselheiro Carlos Porto.
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Nº 1022/2008
Reserva e Reforma
Interessado: João Francisco Lemos Alves, Mat. 17780-6, 2º Sargento PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  1837,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º JUL 
2008, republicada em 11 JUL 2008.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1º JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 1º Sargento PM, no valor de R$ 2.227,58, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 1º Sargento PM, em 1º JUL 08 R$ 1.937,03
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    290,55
TOTAL R$ 2.227,58

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.Recife, 19 NOV 2008.
Conselheiro Carlos Porto.

--oo(0)oo--

Nº 1025/2008
Reserva e Reforma
Interessado: José Mário Gonçalo do Nascimento, Mat.  16049-0, Cabo PM. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  1843,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º JUL 
2008.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1º JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 1º JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 13 OUT 2008.
Conselheira Teresa Duere.
 

--oo(0)oo--
 
Nº 1026/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Everaldo Henrique de Vasconcelos, Mat.  15126-2, Cabo PM. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  1733,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º JUL 
2008.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1º JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 1º JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 13 OUT 2008.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 1052/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Vicente Pereira da Silva, Mat. 18031-9, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  n°  1876,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1° JUL 
2008.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 08 JAN 2008, os 
proventos mensais proporcionais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.551,93, ressalvadas 
as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM, em 08 JAN 08 R$ 1.557,13
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    233,56
TOTAL R$ 1.790,69
Valor proporcional calculado à base de 26/30 R$ 1.551,93

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 10 NOV 2008.
Conselheiro Romário Dias
 

--oo(0)oo--
 
Nº 1053/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Jozimar José Gomes de Oliveira, Mat.  21434-5, Cabo PM. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  n°  2106,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e  Pensões  dos  Servidores  do Estado de Pernambuco–FUNAPE,  publicada em 31 JUL 
2008.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:
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Soldo de 3° Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 17 NOV 2008.
Conselheira Teresa Duere

--oo(0)oo--

Nº 1054/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Francisco das Chagas Alves da Silva, Mat.  12535-0, 1º Sargento PM. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  1399,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAI 
2008.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 10 ABR 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de Subtenente PM, no valor de R$ 2.416,63, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de Subtenente PM, em 10 ABR 08 R$ 2.013,86
Adicional por Tempo de Serviço–20% R$    402,77
TOTAL R$ 2.416,63

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 17 NOV 2008.
Conselheira Teresa Duere.
 

--oo(0)oo--
 
Nº 1055/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Ademilson Monte da Paixão, Mat.  16711-8, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2626,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 AGO 
2008.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 AGO 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 30 AGO 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 19 NOV 2008.
Conselheiro Carlos Porto.
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Nº 1059/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Paulo Antonio Filho, Mat. 19953-2, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  n°  0697,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco–FUNAPE, publicada em 29 MAR 
2008, retificada pela Portaria-FUNAPE n° 2367, publicada em 05 AGO 2008, republicada em 10 OUT 
2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 29 MAR 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.790,70, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM, em 29 MAR 08 R$ 1.557,13
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 12 NOV 2008.
Conselheiro Carlos Porto

--oo(0)oo--

Nº 1096/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Ivaldo José Mendes, Mat. 15247-1, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  1788,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º JUL 
2008, republicada em 23 JUL 2008.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1º JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.961,99, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 1º JUL 08 R$ 1.634,99
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço
(adquirida após a EC nº 19/98)–5% R$      81,75
TOTAL R$ 1.961,99

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 24 NOV 2008.
Conselheiro Valdecir Pascoal.
 

--oo(0)oo--
 
Nº 1097/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Severino José dos Santos, Mat. 198366-, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2088,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 21 NOV 2008.
Conselheiro Carlos Porto.

--oo(0)oo--

Nº 1100/2008
Reserva e Reforma
Interessado: José Rodrigues Neto, Mat. 165816-, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2156,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 19 NOV 2008.
Conselheiro Carlos Porto.
 

--oo(0)oo--
 
Nº 1101/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Saulo Bartolomeu Pereira Lins, Mat. 20268-1, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2155,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:
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Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 19 NOV 2008.
Conselheiro Carlos Porto.

--oo(0)oo--

Nº 1106/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Melquiades Ribeiro da Silva, Mat. 17131-0, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato  submetido  a  registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2084,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 
2008.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 14 OUT 2008.
Conselheiro Marcos Loreto.

(Transcritos do DOE nº 239, de 16 DEZ 2008)

3.0.0.   COMANDO GERAL

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Avisos de Licitação

Pregão Eletrônico nº 051/2008-CPL/CENTRAL - Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de gás 
liqüefeito de petróleo (GLP) para o período de 12 (doze) meses. Recebimento das Propostas: até 31 DEZ 
2008, às 10 horas. Disputa de Preços: 31 DEZ 2008 às 10h30. (Horário de Brasília). 

Pregão Eletrônico nº 052/2008-CPL/CENTRAL - Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de ração 
animal para o período de 12 (doze) meses. Recebimento das Propostas: até 31 DEZ 2008, às 11 horas. 
Disputa de Preços: 31 DEZ 2008, às 11h30. (Horário de Brasília). 

Pregão Presencial nº 007/2008-CPL/CSO – Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de passagens 
aéreas, de âmbito nacional e internacional para o período de 12 (doze) meses. Abertura: 31 DEZ 2008, às 
10 horas. 

Obs: Os editais na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CENTRAL, sita a Praça do Derby, s/nº, Derby – 
Recife/PE, das 07 às 13 horas ou nos sites www.pm.pe.gov.br e www.redecompras.pe.gov.br Fones: (81) 
3181-1124 e 3181-1203. 

(Transcrito do DOE nº 239, de 16 DEZ 2008)
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3.1.2.   Extratos de Contratos

Contrato  nº  039/2008-Central.  Contratada:  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da  Universidade 
Federal  de  Pernambuco -  FADE/UFPE.  Objeto:  Prestação de serviços  de execução do Curso de Pós-
Graduação em Contabilidade e Controladoria,  Temática Governamental/Especialização para 05 (cinco) 
Oficiais da Policia Militar, promovido pela Universidade Federal de Pernambuco/FAD/UFPE. Vigência: 
02 AGO 2008 a 31 DEZ 2008. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 5237. Data da Assinatura. 
02 AGO 2008. Contrato nº 046/2006-CPL/Central. Termo Aditivo nº 073/2008-CPL/Central. Contratada: 
DPPAR Participação Investimento e Serviços S/A. Objeto: Acréscimo Contratual. Vigência: 24 OUT 2008 
a 24 OUT 2009. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 6294. Data da Assinatura: 13 OUT 
2008. 

(Transcrito do DOE nº 239, de 16 DEZ 2008)

3.1.3.   Extrato de Ata de Registro de Preços

Ata de Registro de Preços nº 046/2008-CPL/Central. Contratada: Merconsumo Ltda-ME. Objeto: Registro 
de Preços para o eventual fornecimento de uniforme e apresto. Vigência: 30 OUT 2008 a 30 ABR 2009. 
Ata  de  Registro  de  Preços  nº  048/2008-CPL/CENTRAL.  Contratada:  Metaltec  M.  Oliveira  Comércio 
Oliveira-ME. Objeto: Registro de Preços para o eventual fornecimento de uniforme e apresto. Vigência: 30 
OUT 2008 a 30 ABR 2009. (Republicado por haver saído com incorreção). 

Obs:  Informações  sobre  os  preços  registrados  disponíveis  nos  sites  www.pm.pe.gov.br  e 
www.redecompras.pe.gov.br.  Recife/PE,  15  DEZ  2008.  Ivan  José  de  Melo  -  Maj  PM.  Presidente  da 
CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 239, de 16 DEZ 2008)

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Extrato de Contratos

1. Terceiro Termo Aditivo nº 024/08, ao Contrato de Prestação de Serviços nº 224/07, celebrado entre o 
CASIS e SOLMAR Serviços e Representações Ltda, Objeto: Reajuste de Preço, Empenho nº 0765, de 02 
MAI 08; natureza da despesa: 339037.

2. Quarto Termo Aditivo nº 032/08, ao Contrato de Prestação de Serviços nº 224/07, celebrado entre o 
CASIS e SOLMAR Serviços e Representações Ltda, Objeto: Alteração da Cláusula Quinta do Contrato 
Original, empenho nº 1187, de 1º NOV 08; natureza da despesa: 339037. Recife, PE, 1º DEZ 2008. Fábio 
Cavalcanti Fiquene - Cap PM. Chefe da Seção de Contratos – CASIS.

(Transcrito do DOE nº 239, de 16 DEZ 2008)

4.1.1.  Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 71/08 – Processo nº 212/08, Objeto: Prestação de serviço 
de videolaringoscopia digestiva de deglutição, a ser realizado no paciente José Bartolomeu do Nascimento, 
SAME 600809-7. Valor total estimado do Contrato: de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), em favor 
da Clínica Silvio Caldas Ltda. Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 15 DEZ 2008. Ney Ricardo 
de Meireles - Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Republicado por haver saído com incorreção no DOE nº 237, de 12 DEZ 2008)

(Transcrito do DOE nº 239, de 16 DEZ 2008)
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5.0.0.   PASSAGEM DE COMANDO DE UNIDADE

5.1.0.   Assunção de Função
  

Passa a assumir a função de Chefe da 3ª Seção do EMG, a partir do dia 23 DEZ 2008, o Ten-Cel 
PM Mat. 1624-1, Guisseppe Souza da Silva, deixando a Chefia Interina da 3ª Seção do EMG a Maj PM 
Mat. 1875-9, Maria José Ferreira Viana. A passagem de função ocorrerá no Gabinete da SubChefia do 
Estado Maior Geral, às 10 horas, da data supramencionada.

6.0.0.   DETERMINAÇÃO 

Considerando o disposto no Art. 14, § 8º, Incisos I e II, da Constituição Federal, determino a 
todos os Comandantes, Chefes e Diretores, que possuírem sob seu comando, direção ou chefia, militares 
estaduais  diplomados  no  pleito  eleitoral  2008,  que  remetam,  com  a  máxima  brevidade,  cópia  dos 
respectivos atos de diplomação à Seção de Transferência para Inatividade – DGP/9, da Diretoria de Gestão 
de Pessoas, a fim de serem iniciados os processos de transferência Ex-Offício para a reserva remunerada. 
(Nota nº 001/2008/DGP-9/STI).

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração) 

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Quem  anda  com  os  sábios  será  sábio,  mas  o  companheiro  dos  insensatos  se  tornará  mau. 
(Provérbios 13:20).                


